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Leitão, para o exercício de funções de secretariado no gabinete do mapa de pessoal 
da Direção Regional de Florestas e Conservação da Natureza. 

 
SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

Aviso n.º 210/2015 
Autoriza a cessação da comissão da Técnica Superior, Maria Emanuel Barreto 
Baptista, do cargo de Diretora da Unidade Operacional de Contratualização, a partir 
de 20 de julho de 2015. 
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SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E 
RECURSOS NATURAIS 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE FLORESTAS E CONSERVAÇÃO DA 

NATUREZA 
 

Despacho n.º 365/2015 
 
Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da 

Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei  
n.º 51/2005, de 30 de agosto, Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 
dezembro, Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 
de dezembro e 68/2013, de 29 de agosto, os titulares dos 
cargos de direção superior de 1.º grau podem ser apoiados 
por um trabalhador que exerça funções de secretariado; 

Nestes termos, designo para o exercício de funções de 
secretariado no meu gabinete, a Coordenadora Técnica, da 
carreira de Assistente Técnico, Maria Fátima Leitão, do 
mapa de pessoal da Direção Regional de Florestas e 
Conservação da Natureza; 

Determino ainda, que em caso de ausência e ou 
impedimento da trabalhadora acima citada, as tarefas serão 
exercidas pela Assistente Técnica, Maria Pilar Sousa 
Pimenta e Silva, do mesmo mapa de pessoal; 

Nos períodos de exercício das funções de secretariado, 
as trabalhadoras acima citadas têm direito ao suplemento 
remuneratório previsto no artigo 33.º n.º 5 da Lei n.º 64- 
-A/2008, de 31 de Dezembro, cujo montante pecuniário é o 
fixado no ponto 10 da Portaria n.º 1553.C/2008 de 31 de 
Dezembro. 

Este despacho produz efeitos a partir de 1 de maio de 
2015. 

Esta Despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 
45, Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01, Classificação 
Económica D.01.01.10.00.00. 

 
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 

aos 30 de abril de 2015. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE FLORESTAS E CONSERVAÇÃO 

DA NATUREZA, Miguel Pinto da Silva Meneses de Sequeira 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 
 

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE E  
ASSUNTOS SOCIAIS, IP-RAM 

 

Aviso n.º 210/2015 
 
Nos termos e para efeitos do disposto da alínea d) do 

 n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz- 
-se público que a Técnica Superior, Maria Emanuel Barreto 
Baptista, do mapa de pessoal do Instituto de Administração 
da Saúde e Assuntos Sociais, IP-RAM, a pedido da interes- 
sada, cessou a comissão no cargo de Diretora da Unidade 
Operacional de Contratualização, com efeitos a partir de 20 
de julho de 2015. 

 
Instituto de Administração da Saúde e Assuntos Sociais, 

IP-RAM, aos 3 de agosto de 2015. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Maria Alice 

Romão
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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